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Salvador, 28 de dezembro de 2007 

 

Mensagem ao Governo do Estado da Bahia 
 

O atual regime remuneratório está destruindo o 

profissionalismo nas polícias civil, militar e técnica. 

 

A sistemática remuneratória vigente, composta por uma parte básica pequena 

(soldo) e diversas gratificações como GAP, CET, DAÍ, DAS e etc., está criando 

enormes embaraços para o pleno desenvolvimento das polícias. Diria até que é 

um “câncer” que esta destruindo instituições importantes no Estado. 

Hoje, na Bahia, a hierarquia salarial está subvertida nas polícias. O regime de 

DAS, DAÍ, CET, etc., está gerando um perigoso desequilíbrio nas relações 

funcionais, com reflexos no desempenho e dignidade profissional, onde uns 

ganham mais do que outros no mesmo cargo. 

Não é prudente que em uma mesma corporação um colega tenha um 

vencimento maior do que outro, porque aquele é da confiança do chefe e 

recebe como recompensa um “DAS”. 

Não é concebível que os policiais que trabalham na segurança de autoridades 

tenham vencimentos maiores do que seus colegas que fazem a segurança da 

sociedade, enfrentando poderosas quadrilhas; 

Essas distorções têm trazido conseqüências graves para a segurança da 

sociedade. Vejamos: 

1. A briga entre colegas para a conquista de um “DAS” está destruindo o clima 

de companheirismo e profissionalismo que deve existir nas corporações.  

2. O desestímulo profissional de quem ganha menos do que o colega é claro 

nas polícias. Fica sempre uma pergunta na mente do descontente: “Por que 

eu vou trabalhar mais do que ele que ganha melhor do que eu?”. 

3. A cobiça por cargos de confiança e funções gratificadas estimula uma 

“guerra” entre os colegas e um assédio às autoridades, onde todos querem 

sair do policiamento para os confortáveis, seguros e bem remunerados 
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gabinetes. “Por que arriscar a vida no policiamento se eu posso ganhar 

mais e sem riscos nos gabinetes?”. É o pensamento de todos.  

4. Para permaneceram recebendo o “DAS”, muitos chefes estão esquecendo 

o que é dignidade e praticando atos que envergonham a condição de 

autoridade. Alguns até têm medo de exercer suas autoridades para não 

perder o famigerado “DAS”, o que é péssimo para a sociedade.  

Sinto, sinceramente, que esse injusto sistema remuneratório nas polícias seja 

um verdadeiro “câncer”, que está destruindo as instituições que têm o dever de 

zelar pela segurança da sociedade. 

A Constituição Federal, a qual juramos respeitá-la, tem um remédio para esse 

“câncer”: o SUBSÍDIO, que é de Implantação obrigatória. 

Por ser um sistema remuneratório mais justo, o subsídio eliminará essas 

distorções, recuperando a estima da carreira, elevando a dignidade dos 

policiais e os libertando para pensar apenas na proteção da sociedade.  

Aqui, nós estamos propondo apenas o respeito à Constituição Federal, que 

com certeza transformará o perfil das polícias e dos policiais, com melhores 

resultados para a sociedade baiana.     
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Lembrete Inicial 
 

ISONOMIA 

Este ESTUDO/PROPOSTA apresenta uma tabela como sugestão de 

vencimentos para os policiais militares. 

Devemos ressaltar, contudo, que por força do artigo 47 da Constituição 

Estadual esta proposta tem que ser estendida também aos policiais civis. Não 

pode existir a possibilidade de aumento para a Polícia Militar sem que se 

estenda à Polícia Civil e vice-versa. 

São duas polícias, mas dentro de um mesmo Sistema de Defesa Social, daí a 

inteligência do artigo 47 da Constituição Estadual que estabelece a isonomia 

entre as duas polícias, para evitar disputas e rivalidades que só prejudicam o 

Estado e a sociedade.  
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“Lei da GAP” - Lei Nº.  7.145, de 19/08/1997 
 

Art. 7º – A gratificação instituída nos termos do artigo anterior, escalonada em 

5 (cinco) referências, consistirá em valor em espécie, fixado em função do 

respectivo posto ou graduação.  

 

Direitos não Respeitados 
 

1. GAP IV E V; 

2. Periculosidade e Insalubridade; 

3. Gratificação de Habilitação (formados até agosto/97); 

4. URV; 

5. Reajuste de 10,06% sobre a GAP, em razão do reajuste do soldo em 

2003 com a retirada da GAP, de acordo com a Lei 8.889/03; 

6. Diferença salarial de 2007 que variou entre 4,5% e 17,28%; 

7. GAP para inativos. 

 

Nota: é muito perigoso o desrespeito dos direitos dos profissionais que têm o 

dever de cumprir e fazer com que os direitos dos outros sejam respeitados. O 

Estado não pode estabelecer a cultura do desrespeito às leis, a banalização do 

desrespeito à lei. Isso é muito arriscado! 
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Custo Anual Estimado de Alguns dos Direitos dos Policiais Militares 
 
 

1.  Adicional de Periculosidade +- R$ 40.000.000,00 

2.  
Reajuste de 10,06 sobre a GAP em razão 

do reajuste do soldo (Lei 8.889/03) 
+- R$ 40.000.000,00 

3.  Gratificação de Habilitação +- R$ 80.000.000,00 

4.  GAP para inativos +- R$ 110.000.000,00 

5.  GAP IV para todos policiais +- R$ 85.000.000,00 

  TOTAL +- R$ 355.000.000,00 

 

 
Nota: esses custos estimados são direitos dos policiais militares previstos em 

lei, que o Estado vem protelando por muitos anos. 

Muitos, por força de decisões judiciais, já estão recebendo esses valores, o que 

tem gerado problemas sérios dentro das corporações policiais, onde colegas 

recebem vencimentos diferenciados. Em breve todos os policiais estarão 

conquistando esses direitos por via judicial. Porque o governo não se 

antecipa? 

Quanto à adoção do subsídio, como estamos propondo, o Estado estará 

respeitando o direito dos policiais, corrigindo injustiças e trazendo satisfação a 

toda a categoria.  

Por outro lado, o custo de implantação do subsídio não será muito maior do 

que o custo desses direitos já referidos.  
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Constituição Federal 
 
Art. 144, § 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos 

relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. 

 

Art. 39, § 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros 

de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais sseerrããoo remunerados 

exclusivamente por SUBSÍDIO, fixado em parcela única, vedado o acréscimo 

de qualquer gratificação adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 

outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

artigo 3º, X e XI. (emenda Constitucional Nº. 19, 4/6/1998). 

 

Art. 39, § 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira 

PODERÁ ser fixada nos termos do § 4º. 

 

Nota: chamamos a atenção para a obrigatoriedade de implantação do subsídio 

imposta pela Constituição Federal. O governo não tem escolha, tem que 

implantar o subsídio obrigatoriamente! 
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Desvantagens do Subsídio  
 
•  Acaba a gratificação por tempo de serviço; 

•  Acaba com todas as gratificações; 

•  Desobriga o reajuste do soldo do soldado com base no salário mínimo. 

 
 

Vantagens do Subsídio 
 

• O respeito à Constituição Federal; 

• Acaba com a “guerra” pelos cargos comissionados, trazendo dignidade 

para os policiais; 

• Todos ganharão igualmente, em qualquer função, dentro do mesmo posto 

ou graduação; 

• Elevação da estima do policial, que não precisará se humilhar com pedidos 

por cargos/funções gratificadas; 

• Acaba com a redução salarial, que se faz com o corte ou redução da 

referência da GAP; 

• Garante o poder aquisitivo do policial aposentado, que estará sempre 

atrelado aos vencimentos globais da ativa através do SUBSÍDIO; 

• Trará a estabilidade social e econômica, visto que acabará com variação 

salarial de um mês para outro, com ganho e perda de gratificação, horas 

extras etc.; 

• Pode estabelecer uma hierarquização salarial. 
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Proposta 
 

Adoção do SUBSÍDIO como forma de remuneração nas polícias, composta do 

somatório das seguintes parcelas: 

•  Soldo + 

•  GAP V + 

•  Periculosidade/Insalubridade  + 

•  CET + 

•  DAS/DAI + 

•  URV + 

•  Gratificação de Habilitação + 

•  Revisão do aumento salarial 2007, que variou de 4,5 a 17,28% + 

•  Revisão do aumento da GAP em 2003, que não acompanhou o aumento do 

soldo.  

 

Nota: Esses são os direitos dos policiais militares previstos em lei, portanto, 

estamos sugerindo apenas que esses direitos sejam cumpridos. 
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 ESTADO DA BAHIA 
 
ASSEMBÉIA LEGISLATIVA 

 

Sub Comissão de Segurança Pública e Defesa Civil 
 

Fórum Permanente de Entidades Representativas de Policiais  

Ata de Reunião Extraordinária 

Aos dezenove dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e sete, das 14:00 

às 17:45h, nesta Assembléia Legislativa, realizou-se uma reunião 

extraordinária da Sub Comissão de Segurança Pública e Defesa Civil com a 

presença do presidente, Deputado Capitão Tadeu Fernandes e das Entidades 

componentes do FÓRUM PERMANENTE DE ENTIDADES 

REPRESENTATIVAS DE POLICIAIS, ao final nominadas, sob a consultoria 

jurídica do Dr. JORGE BARROSO, que após amplo debate chegou às 

seguintes conclusões e propostas: 1º) Que o SUBSÍDIO, como imposto pela 

Constituição Federal, é o Sistema Remuneratório mais adequado e justo para a 

Polícia Militar; 2º) Que os valores propostos no anexo desta Ata, são os que os 

policiais militares sugerem ao governo como justos para compensar os riscos 

da profissão e valorizar a atividade policial;  3º) Que os valores propostos no 

anexo são justos porque reuni, em um só vencimento, todos os direitos dos 

policiais militares previstos e garantidos em lei, como: Soldo; GAP V;  

Habilitação; Periculosidade/Insalubridade; DAS; DAI; CET; URV;  e  diferenças 

salariais nos aumentos de 2003 e 2007; 4º) Que os policiais militares estão 

propondo ao governo apenas o que já têm garantido por leis que nunca foram 

cumpridas; 5º) Que em respeito ao art. 47 da Constituição Estadual, que 

estabelece a ISONOMIA entre as POLÍCIAS MILITAR, CIVIL e TÉCNICA, 

propõe-se, também, a extensão aos policiais civis e técnicos desses mesmos 

valores; 6º) Que esta proposta do SUBSÍDIO, com os valores sugeridos, devem 

ser estendidas obrigatoriamente a todos os policiais civis, técnicos e militares 

da reserva e reformados, bem como às pensionistas; 7º) Que esta proposta se 

refere apenas à questão salarial, não interferindo no sistema atual de 

promoção e nas regras para reserva remunerada; 8º) Que a questão do Plano 
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de Carreira será discutida em outra oportunidade, onde serão elaboradas e 

apresentadas as propostas; 9º) Que não há possibilidade de indexar os valores 

do SUBSÍDIO para reajustes futuros por ser proibido pela Constituição Federal; 

10º) Que nesta proposta não há nenhuma perda de  direitos, porque todos já 

estão incorporados aos valores propostos para o SUBSÍDIO, onde foram 

estendidos a todos e nivelados por cima. 11º) Que a proposta do SUBSÍDIO 

será encaminhada ao governador do Estado pelo Deputado CAPITÃO TADEU, 

em nome de todas as Entidades co-autoras, ao final nominadas; 12º) Que 

todas as Entidades, na condição de co-autoras do projeto do SUBSÍDIO, estão 

autorizadas a divulgar com seus associados e demais policiais militares o 

conteúdo do projeto, fazendo, inclusive, gestões no sentido de convencer as 

autoridades sobre a necessidade de aprovação da proposta; 13º) Que nas 

negociações com o governo, na “MESA SETORIAL”, todas as Entidades 

Representativas de Policiais Militares, unidas, defenderão veementemente a 

proposta do SUBSÍDIO, nos valores previstos no Anexo; 14º) Que durante as 

negociações com o governo, todos os policiais serão informados dos 

resultados, antes de se fechar qualquer acordo, onde a vontade da maioria 

deverá prevalecer; 15º) Que esta proposta foi fruto de muito estudo jurídico, de 

uma ampla consulta à tropa feita pela internet e diretamente pelas Entidades 

Representativas de Policiais e de muitos debates no âmbito da Sub Comissão 

de Segurança Pública e Defesa Civil; 16º) Que os Coronéis  da Polícia Militar 

foram consultados, em reunião, mas não se manifestaram  sobre a proposta; 

17º) Que o auxílio alimentação, os honorários de ensino, auxílio fardamento, o 

13º salário, as diárias, o adicional de férias, a ajuda de custo, o salário família e 

a indenização especial para mobilizações extraordinárias, continuam 

coexistindo com o SUBSÍDIO, já que não possuem caráter de vencimentos. Por 

fim, foram aprovadas, por unanimidade, cinco moções: Primeira: De apoio à 

reintegração dos policiais militares apenados em movimentos reinvidicatórios; 

Segunda: Pelo arquivamento dos Processos Penais Militares decorrentes do 

movimento reinvidicatório de 2001; Terceira: Pelo retorno da “venda de 1/3 das 

férias” para para todos os servidores; Quarta: Pelo pagamento do AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO dos policiais militares do interior e equiparação dos valores aos 
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servidores civis e Quinta: Pela implantação de um plano de carreira para 

praças e revitalização do plano de carreira dos oficiais, com critérios justos. 

Após a conclusão dos debates, votações de propostas e aprovação das 

moções e da proposta final, constante nesta Ata, registre-se a presença de 

todas as Entidades Representativas de Policiais presentes que colaboraram e 

aprovaram esta proposta: CAPITÃO TADEU FERNANDES / Deputado 

Estadual; Dr. JORGE BARROSO / Consultor Jurídico; MAJ SILVIO CORREIA / 

Associação dos Oficiais; Sd EVERALDINO BATISTA / APPM – Regional 

Alagoinhas; Sd JOSELITO FEIJÓ / APA - Alagoinhas; Sd GILSON SANTANA / 

APPM Regional Jequié; Sd DEYVISON BATISTA / ASPOJER – Jequié; SGT 

GERALDO SOUZA / ARBS – Ilhéus; SUB TEN ADAILTON LEAL / SBSST – 

Salvador; EX-Sd MARCOS PRISCO / ASPOL; SGT LÚCIO RIBEIRO / 

AGEPOL; SGT JACSON CHAGAS / APPM – BA; TEN CARLOS HUMBERTO / 

ASSOCIAÇÃO DE INATIVOS – Regional de Ilhéus; CAP GILBERTO 

MORBECK / COPM; TEN CEL PM R/R EDSON MARTIN BARBOSA / 

AORREBA – Oficiais da Reserva; SGT JOSÉ LOURENÇO / Clube dos Policiais 

Militares da Região de Senhor do Bonfim; Sd MOACIR O. DE SOUZA / 

APRATEF – Região do Extremo Sul; SGT LUIZ CARLOS VIEIRA / APPM - 

Regional Feira de Santana; SGT ROMENIL / APMO – Regional de Barreiras; 

Sd NOILDSON BARBOSA / Associação dos Servidores da PM de Serrinha; 

SGT ABSOLON DE OLIVEIRA / Associação de Policiais Militares Eleitores 

Humanistas da Bahia; Sd AURÉLIO MIRANDA / APPM – Regional de 

Eunápolis; Sd BRASONIL XAVIER / Representando os PM's da Região de 

Jacobina e SGT VANDÉRCIO / APPM – Regional de Vitória da Conquista. 

 
 
 
 

CAPITÃO TADEU FERNANDES 
Deputado Estadual – Líder do PSB 

Presidente da Sub Comissão de Segurança Pública e Defesa Civil 
Em nome próprio e por delegação em nome do consultor 
jurídico e de todas as Entidades Representativas de 
Policiais Militares, co-autoras da proposta. 
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Tabela Sugerida para 2008 
 

Posto ou Graduação Remuneração 
Percentual Proporcional 

Escalonado 

Soldado R$ 2.500,00 Salário base 

Cabo R$ 3.000,00 1,2 vez o salário base 

Sargento R$ 3.500,00 1,4 vez o salário base 

Subtenente R$ 3.750,00 1,5 vez o salário base 
Aspirante R$ 4.000,00 1,6 vez o salário base 

Tenente R$ 6.500,00 2,6 vezes o salário base 

Capitão R$ 8.750,00 3,5 vezes o salário base 

Major R$ 10.000,00 4 vezes o salário base 

Tenente coronel R$ 12.500,00 5 vezes o salário base 

Coronel R$ 15.000,00 6 vezes o salário base 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela Salarial Final Proposta Pelos Policiais Militares ao Governo 

OBS.: Tabela Proposta como Sugestão dos Anseios dos Policiais 
Depende da Resposta do Governo 
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Tabela Sugerida Para 2009 

 

Posto ou Graduação Remuneração 
Percentual Proporcional 

Escalonado 

Soldado R$ 2.750,00 Salário base 

Cabo R$ 3.300,00 1,2 vez o salário base 

Sargento R$ 3.850,00 1,4 vez o salário base 
Subtenente R$ 4.125,00 1,5 vez o salário base 

Aspirante R$ 4.400,00 1,6 vez o salário base 

Tenente R$ 7.150,00 2,6 vezes o salário base 

Capitão R$ 9.625,00 3,5 vezes o salário base 

Major R$ 11.000,00 4 vezes o salário base 

Tenente coronel R$ 13.750,00 5 vezes o salário base 
Coronel R$ 16.500,00 6 vezes o salário base 

 

 

Tabela Sugerida para 2010 
 

Posto ou Graduação Remuneração 
Percentual Proporcional 

Escalonado 

Soldado R$ 3.025,00 Salário base 

Cabo R$ 3.630,00 1,2 vez o salário base 
Sargento R$ 4.235,00 1,4 vez o salário base 

Subtenente R$ 4.537,50 1,5 vez o salário base 

Aspirante R$ 4.840,00 1,6 vez o salário base 

Tenente R$ 7.865,00 2,6 vezes o salário base 

Capitão R$ 10.587,50 3,5 vezes o salário base 
Major R$ 12.100,00 4 vezes o salário base 

Tenente coronel R$ 15.125,00 5 vezes o salário base 

Coronel R$ 18.150,00 6 vezes o salário base 
 

OBS.: Tabela Proposta como Sugestão dos Anseios dos Policiais 
Depende da Resposta do Governo 

OBS.: Tabela Proposta como Sugestão dos Anseios dos Policiais 
Depende da Resposta do Governo 
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Conclusão 

 

Ao apresentarmos essa proposta, não estamos apenas desejando o 

cumprimento do que preconiza a Constituição Federal, mas, acima de tudo, 

estamos buscando a esperança de uma polícia mais digna e melhor preparada 

para a sociedade. 

Sem essas mudanças, o governo estará mantendo ativada uma “bomba 

relógio”, que trará graves e irreparáveis problemas num futuro próximo da 

segurança da nossa sociedade.  

 

 

 

Capitão Tadeu Fernandes 

Deputado Estadual – Líder do PSB 

Presidente da Sub Comissão de  

Segurança pública e Defesa Civil 
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